PROJETO DE LEI Nº 81, DE 2015

Classifica Pontes Gestal como Municipio de Interesse turístico

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Pontes Gestal.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O município de Pontes Gestal, situado na região noroeste do estado de São Paulo, distante 551 km da capital, tem hoje uma população aproximada de 2.542 habitantes destes 1.937 pessoas residentes na área urbana e 605 residentes na área rural.

                Pontes Gestal é uma cidade com problemas sociais gerados pela pouca circulação de capital na economia local, mas possui forte vocação turística. Com os recursos naturais e culturais direcionados ao desenvolvimento de produtos turísticos encontramos grandes possibilidades de consolidação para que o turismo venha a se instalar de maneira sustentável no município e região. Tornando-se assim o principal agregador das famílias locais por evitar o êxodo de vossos filhos e filhas em busca de novas  oportunidades em lugares longínquos.

             Através da aplicação desse projeto espera-se buscar outras alternativas para oferecer aos turistas que hoje frequentam o município a procura de lazer em nosso único produto  turístico atrativo que é a cachoeira de São Roberto. Assim vemos a possibilidade de estar transformando os nossos recursos turísticos em produtos turísticos atrativos dando assim condições de aumentar o fluxo turístico e a qualidade dos turistas que hoje frequentam nossa

cidade. Serão criados quatro roteiros turísticos e um city tour, como o roteiro das fazendas históricas e antigas; o roteiro das águas; o roteiro das degustações gastronômicas e atividades culturais e; o roteiro das fazendas de alta tecnologia; Espera-se ainda profissionalizar profissionais nas áreas de elaboração de eventos, atividades esportivas, campeonatos esportivos e turismo rural.

                Com esse produto formatado e disponível para o mercado, esperamos também estar participando de um circuito turístico regional. Dessa forma, esperamos contribuir com o município para a melhoria da qualidade de

vida, fixação da população no município, geração de emprego e renda, valorização dos patrimônios culturais, históricos e ambientais, colaborando assim com a elevação do IDH local e também com a futura geração de Pontes Gestal.

                Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 16/3/2015.
a) Itamar Borges - PMDB


